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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 

CNPJ nº: 06.553.739/0001-07 

DECRETO Nº 006/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA - ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe sãa 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e: 

CONSIDERANDO que o dia 14 (quatorze) deste mês de abril é dedicado e consagrado à " QUINTA FEI RA 

SANTA", dia que antecede a Sexta-Feira Santa ou da Paixão (15); 

DECRETA: 

Art. 1• Fica decretado PONTO FACULTATIVO no município de lnhuma/PI, no dia 14 de abri l de 

2022 (quinta-feira). 

Art. 2R Ficará de sobreaviso neste dia, para eventuais urgências, alguns servidores da Secretaria 

Municipal de Saúde, dos Postos de Saúde deste M unicípio, da Unidade Mista de Saúde lnhazlnha Nunes. 

Art. 3• Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO vigorará para o dia 14 de abril de 

2022, conforme expl icitado nos artigos anterio res, e de que surta seus efe itos legais». 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma-PI, Estado do Piauí, em 12 de abril de 2022. 

Elbert Holanda Moura 
Prefeito Municipal 

ld:030E621BF4F26187 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

EMENDA N º 01 A LEI ORGÃNICA, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

Altera os incisos do§ 2 ª e cria o§ 3º, 
ambos do Art. 86 da Lei Orgânica do 
Município de Inhuma. - PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA - PI, no u so de suas atribuições legais e nos 
termos de lei, faz saber que a Câ.Inara Municipal, apreciou , votou e aprovou e ele 
sanciona a seguinte Emend a : 

Art. 1 . Fica alterado os inciso s do § 2° e criado o § 3 ° , 8.lllbo s do Art. 8 6 da Lei 
Orgânica do Município de lnhuma - PI, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 86. 
( .. . ) 
li 2• O s órgãos que compõem a administração municipal são o s seguintes: 
I - Secretaria Municipal de Administração e P lanejamento; 
II - Secretaria Municipal de Governo; 
III - Secretaria Municipal de Finanças; 
IV - Secretaria Municipal de Saúde; 
V - Secreta.ria Municipal d e Edu cação; 
VI - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 
VII - Secretaria Municipal d e O b ras, Habitação, Serviços Púb licos e Urbanismo; 
VIII - S ec r e taria Municipal d e Agricultura e D e senvolvimento Rural; 
IX - Secretaria Municip al de Meio-Ambiente; 
X - S ecretaria Municipal d e Cultura e Turismo; 
XI - Secretaria Munic ip al de Esporte e Juventude. 
8 3 ª A estrutura de cada sec retaria serâ regulamentada por meio de Lei específica de 
Organização Admin.istrativa Municip al.". 

Art. 2. E s ta Emend a ã Lei O rgânica pass a a vigorar na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e lnhuma - PI, 12 de abril de 2021. 

{ ll, e-i+ !-lo~~ ~ 
Elbert Holanda Moura 

Prefeito Municip al 

ld:1518E938B4F461A3 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO OE CONVÊNZO 

Convênio que entre a i ce1ebram , de um.a 

1ado , o MONJ:CÍPZO 011: BARRAS - P Z e do 

outro 1 a do o MONXCXPXO DE BATALHA. 

o MUNICÍPIO DB BARRAS - PI , p e ssoa j u r i.díca de direito 

púb lico interno , inscrito no CNPJ sob o nº 06 . 554. 4 06/000 1-00, 

com sede na Rua Gal . Taumaturgo de Azevedo , n º 491, centro, 

representado neste ato pelo Prefeito Muni cipal , Sr . Edi.lson 

Sérvulo de Sousa, portador d o RG nº98 0 115 - SSP/PI e do CPF nº 

395.722 . 343-15 , residente e domici l iada nesta cidad e e o 

MUNZCÍ PIO DE BATALHA - PX, pesso a juridica de direito p úb1ico 

interno , inscrito no CNPJ sob o nº 06 . 553 . 903/0 0 01- 8 6, com 

sede na Praça da Matriz , 141 - Batal ha - P I - CEP: 64 1 90- 0 00 , 

neste ato representado p e lo Pre f eita Muni cipal de Batalha , Sr. 

José Luis Alves Machado, firmam o pre s ente Convênio , me d iante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRZMll!XRA - DO OBJETXVO 

PREFEITU RA MUNtCIPAL DE BARRAS 
Rua General TatJmaturao de- Az.evedo, n• 491 - Centro • CEP. : 6-4.100-000 - Barros - Piauf 
CNPJ. , 06.554A06/ 000Hl0 . . ~ 

~ 
O pre~ ente Convê nio tem por objetivo a Cessão de 

Servidore s públicos , e ntre as partes, que e xercerão suas 

ati v i dade s n o s órgãos para o s q u a i s forem cedi dos e aos qua i s 

fi carão subor dinado s, durante a vigênc ia deste i nstrumento 

l.ega.1 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSÃO 

I-

IX -

o MUNI CIPIO DB BARRAS o ecter• , a o MONI C Í P I O DE 

BATALHA, oom &nu• de or.i.qem., pel.o prazo a qu• •• 

r •~•r • à C1aua u1a Quarta d.es t e oonv&nio, o aeguinte 

••rvidor d.o MUNICÍ PIO D Z BARRAS: 

- ~ I ELE FURTADO DA S:rvA. , CPF : 046 . 437.773-03, 

s e rvidora públ.i c o muni cipal. , ocupante do cargo de 

Auxi1iar de Serviços Gerais, da Secreta ria Municipal. 

d e Educação de Barras-PI . 

O MUNICIPIO DE BATALHA cederá ao Muni c í pio de 

Barr ae , com ônue para o órgão dei origem, p e 1o pra zo 

a qu• •• r • f • r • a C1au • u 1 a quarta de••• oonveni o , o 

••qui n te ••rvi clor do MOJ'ifXC I P I O DE BATALHA : 

MAURO :ROBERT DO NASCXMBNTO BORGES, CPF: 

776 . 780.363-53, servidor púb1ico municipal, ocupante 

do cargo de Vigia, na Prefeitura Municipa1 de 

BATALHA- P I . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VXGÊNCXA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 
Rua Gêt\éfi!ll Ta umaturgo de Azevedo, n• 49 1 . Cen lro • CEP.: 64. 100-000 - B.J,rr,,s . Pf;Jlul 
CNPJ . : 06 .554.406/ 0001·00 

~ 


